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O IN§TITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso dÍrs atribuições que the confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente,Licença que auÍoizÃ a:

INTERESsADo: Rio Solimões TRRNI Combuslvois - Eireli.

ENDEREÇo pARÂ coRREspox»Êxcrl: Rua Salvador, n" 120, Sala 801, Anexo B-
Edif.Vieiralves B, Center, Adrianópolis, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 42.964.37310001-22 INSCRTÇÃoEsr,r,ou,r,l: 05.435.765-9

Foire: (92) 99153-2442 FAx:

REGrsrRo No IP AA}{: 1012.2707 PRocESso Ns: 1798112022-03

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Combustíveis

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Estado do Amazonas-AM.

Frnlllo.lot: Autorizar o transporte fluvial de produtos derivados de petróleo
(gasolina e óleo diesel) - Transportador-Revendedor Retalhista na Navegação do
lnterior - TRRNI.

PorENcrAL PoLUTDoR/DEGRADa.oon: Grande

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 60 DrAs

Aten ção:

Ponrr: Pequeno

. Esta licença é compostr de 1l restÍiçõcs e/ou condiçõ€s const ntes no vcÍso, cujo trio
cu4primento/stetrdimento sujeit Íó I suc iÍvdidaçío s/ou as penrlidrdes prcyistas em normas.

. Estâ licença nlo comprovr trem substitui o documeolo de propricdrde, de posse ou de dominio do
inóvel.

. Est liccnçâ devc permrtrecer tra locslizrçtro dâ stividade e exposta de forma yisível (frente e vêrso).

Manaus-AlVl,05 de Julho de2023

Rosa Ma Oliveira Geissler Juliano MarcoJ v ente de Souza
ra Técnica Dir!: srt§ idente
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IPAAM

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. N" 234120215',Alteração



RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'234/2021 5" AITETAçãO

1. O pedido de licenciamento. e a respectiva concessão da mesma, só tera validade
quando publicada Dirário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aÍÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de2012;

2. A solicitação da renovação ila Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme wt.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo t". 17981 12022-03.

4. Toda e qualquer modifrcação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado -

5. Esta Licença é váIida apenas paru a localizaçáo, atividade e finalidade constante na
mesm4 devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver

. mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela

Legislação Federal, Estadual e Mmicipal.
7. Nas situações de sinistro e emergênci4 adotar procedimentos previstos no Plano de

Atendimento a Emergência - PAE apresentado, e encaminhar ao IPAAM relatório
circunstanciado do evento.

8. Esta Licença autoriza o tÍansporte fluvial de produtos derivados de petróleo através

das embarcações: Balsas - Itamarati 2022, No Amazonas X, Princesa Victória'
Caracaraí 73, Nicole XX, RN 03; Tanque: Vitória de Deus VII, Vitória de Deus
VItr; Vitória de Deus X, Empurrador: Miúdo I e Cmte Lam 1.

9. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.
10. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os

seguintes documentos atualizados:
Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM).
Comprovante dos serviços de manutenção e reparo (lavagem de tanque/
desgaseificação) devendo ser os mesmos realizados por empresa Licenciadas
neste IPAAM para esta finalidade.
Cenificadões de Segurança e Navegação - CSN.
Declarações de Conform idade.
Cadastro Técnico Federal CTF, emitido pelo IBAMA.

11. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documênto expedido pelo IPAAM,
parâ autorizâção da atividade a que a mesmâ se refere.

a)
b)

c)
d)
e)


